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PORTARIA NO 397/2023 DE 11 DE JULHO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Portaria no 36412023, de 26 de junho de 2023;

CONSIDERANDO os imóveis do Coren/PR;

CONSIDERANDO a manutenção predial dos imóveis da Sede e subseções;

CONSIDERANDO a Portaria 35812023 que designa o Engenheiro do Cofen

para vistoria tecnica dos imóveis do Coren/PR;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 10 Autorizar a viagem e utilização do veículo oficial, para o empregado

comissionado Augusto Cesar Walter Souza, às cidades de Foz do lguaçu, Umuarama,

Londrina, Maringá, Cascavel e Ponta Grossa, no períodode24 a 28 de julho de2O23,
para acompanhar a vistoria dos imóveis do Coren/PR para pontuar as manutenções

necessárias.

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art.40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 11 de julho de 2023.
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